
 
 
 
 
 
 
  

PREFEITURA MUNICIPAL DE ANDIRÁ 
Estado do Paraná 

 
DECRETO Nº. 7.496 DE 09 DE NOVEMBRO DE 2016 

 
 
Súmula : Dispõe sobre a revogação do Decreto nº 6.757, 
de 09 de setembro de 2014, que dispunha sobre a 
aprovação ou regularização de obras térreas ou com 
mais de pavimento, com o benefício da outorga onerosa 
e dá outras providências. 

 
 

O Prefeito Municipal de Andirá, Estado do Paraná, JOSÉ RONALDO XAVIER , 

no uso de suas atribuições, e 

 

CONSIDERANDO a Recomendação Administrativa nº 029/2016, do Ministério 

Público do Estado do Paraná. 

 

DECRETA: 

 

Art. 1º  Fica revogado o Decreto Municipal nº 6.757, de 09 de setembro de 2014, 

que dispunha sobre a aprovação ou regularização de obras térreas ou com mais de 

pavimento, com o benefício da outorga onerosa, por ter sido este instituto transformado em 

mecanismo de saneamento generalizado de vícios urbanísticos, o que afronta a legislação 

municipal afeta ao tema. 

 

Art. 2º  Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as 

disposições em contrário.  

 

Paço Municipal “Bráulio Barbosa Ferraz”, Município de Andirá, Estado do 

Paraná, em 09 de novembro de 2016, 73º da Emancipação Política.  

 

 

 

JOSÉ RONALDO XAVIER 
PREFEITO MUNICIPAL 


